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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 029/2016 
 

 

GESTOR DO CONTRATO:Milton Resende Costa             MASP: 637-8 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2016 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 010/2016 

 
CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
17.980.392/0001-03, localizada à Praça José Ribeiro de Assis, n.º 42, Centro, Piracema/MG, 
neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Adilson Washington Greco, 
portador da carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Rua Bonfim, n.º 231, Centro, Piracema/MG, CEP 35.536-000, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
 
CONTRATADO (A) 

CIA. MAURO SILVA RODEIOS E EVENTOS LTDA EPP CNPJ nº 15.150.815/0001-24, 
localizada à Rua Para de Minas, nº 286, sala 101 – Centro – Nova Serrana/MG - CEP: 
35.519-000, neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor Mauro 
Pedro Agostinho da Silveira, CPF: 995.304.066-49 e RG-M7.655.691 SSP/MG doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente contrato para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO EXECUTIVA E ARTÍSTICA PARA 
REALIZAÇÃO DA FESTA DO RURALISTA/2014 NO MUNICÍPIO DE PIRACEMA/MG 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 
 
1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial 
n.º 010/2016 do dia 25/05/2016, julgado em 25/05/2016 e homologado em 01/06/2016, regido 
pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DO OBJETO 
 

1.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO EXECUTIVA E ARTÍSTICA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DO 
RURALISTA/2016 NO MUNICÍPIO DE PIRACEMA/MG. A empresa deverá fornecer 
toda infra-estrutura necessária à realização do evento, tais como: palco, iluminação, 
sonorização, camarotes, sanitários e outros, promover ampla divulgação da festa 
através de rádios, outdoors, cartazes, carros de som, disponibilizar toda estrutura para 
realização de rodeio em touros, fornecer tendas, contratar seguranças, realizar 
espetáculo pirotécnico e shows artísticos em todos os dias do evento de conformidade 
com o constante no Anexo I, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças do Município de Piracema, do Pregão nº 010/2016, e da Proposta da Contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
3.1 – Do preço 

3.1.1. O presente contrato tem o seu valor global para execução dos serviços de R$ 
253.500,00  (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 

Item Quant. Und. Descrição Valor 
global 

01 01 Serv. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO EXECUTIVA E 
ARTÍSTICA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DO 
RURALISTA/2016 do município de Piracema/MG. A 
empresa deverá fornecer toda infra-estrutura 
necessária à realização de 04 dias de evento, tais 
como: palco, iluminação, sonorização, camarotes, 
sanitários e outros, promover ampla divulgação da 
festa através de rádios, outdoors, cartazes, carros de 
som, etc. Deverá disponibilizar toda estrutura para 
realização de rodeio em touros, fornecer tendas, 
contratar seguranças, realizar espetáculo pirotécnico e 
shows artísticos em todos os dias do evento. Devendo 
disponibilizar artistas para os 04 (quatro) dias do 
evento de nível nacional e consagrado na mídia e na 
crítica, um artista por dia, tais como: 
 
Dia 21/07/2016 – Quinta Feira – (Entrada Franca) 
Banda Lady Lux 
 
Dia 22/07/2016 – Sexta Feira  
Banda Lex Luthor e a Dupla Rio Negro e Solimões 
 
Dia 23/07/2016 – Sábado 
Lucas Lucco 
 
Dia 24/07/2016 – Domingo - (Entrada Franca) 
Jacke e Junior 
 
Locutor de Rodeio: Fábio Pereira 
 
Toda infra-estrutura do evento deverá estar pronta até 
01 (um) útil anterior ao início do evento.  
 
OBS: A Prefeitura arcará com parte da despesa para o 
Evento o restante deverá ser apurado em vendas de 
ingressos a preços populares e outras receitas. 
 

253.500,00 

VALOR GLOBAL R$ 253.500,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 
3.1.2 – Os preços referidos no item 3.1.1 incluem todas as despesas com seguro, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução dos serviços, de 
modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PAGAMENTO 
4.1 – O evento deverá ser realizado nos dias 21, 22, 23 e 24 de julho de 2016. 
4.2 – A Prefeitura Municipal de Piracema se reserva o direito de não atestar a execução dos 
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o 
contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais 
cominações legais aplicáveis. 
 
4.3 – O pagamento dos serviços, somente será efetivado após ter sido o mesmo realizado, 
Conforme Especificado no Edital e na Proposta do Contratado; 
 
4.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) parcelas segundo peculiaridades da 
contratação de shows artísticos, conforme condições mais favoráveis á administração pública e 
mediante a apresentação de Nota Fiscal dos serviços podendo a mesma ser fracionada, 
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, já que observadas as 
exigências do art. 40, “d”, da Lei Federal 8.666/93, que trata das compensações financeiras e 
penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos”. 
 
4.4.1 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá 
fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra legível em nome da 
Prefeitura Municipal de Piracema/MG, CNPJ nº 17.980.392/0001-03, o número de sua conta 
bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido 
pela remuneração apurada. 
 
4.4.2 - A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da CND do INSS e CRF do 
FGTS atualizados, caso contrário ocorrerá à paralisação do pagamento, sobre o qual não 
ensejará juros de mora ou correção monetária. 
 
4.4.3 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
 
4.5 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
4.6 – A Administração da Prefeitura Municipal de Piracema, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. São obrigações da (o) Contratada (o): 
5.1.1 – Apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

assinatura do contrato, sob pena de descumprimento total das obrigações 
assumidas na forma da cláusula oitava, os contratos com as bandas/duplas, nas 
datas ofertadas.  
 
5.1.2 - Prestar o serviço em estrita observância às condições previstas neste contrato e na 
proposta. 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br   site: www.piracema.mg.gov.br 

 

Página 4 de 7 

 

5.1.3 – nos termos do §1º, do art. 65, da Lei 8.666/93, a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
5.1.4. – Endereço para prestação do serviço: deverá obedecer ao Anexo III (Termo de 
referência - descrição dos serviços). 
 
5.1.5 - O licitante deverá prestar o serviço, descrito no objeto e anexos presente no edital desta 
licitação nos dias, CONFORME PROGRAMAÇÃO APRESENTADA e nos horários 
determinados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Anexo III - Termo de 
referência - descrição dos serviços), sob pena de configuração de inadimplência contratual, 
seguida de rescisão; 
 
5.1.6 - responsabilizar-se pelos ônus decorrentes de despesas com transporte, extravio e 
danos acidentais no trajeto; 
 
5.1.7 - responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e 
comerciais resultantes da execução do presente contrato; 
 
5.1.8 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções; 
 
5.1.9 – executar o objeto dentro do prazo estipulado; 
 
5.1.10 - manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
5.1.11 - emitir Nota Fiscal, onde conste dado bancário, para efeito de pagamento. 
 
5.1.12 – A contratada se responsabilizará por todos os atos praticados pelos 
seguranças/vigilantes que por ela for escalada para a prestação dos serviços, eximindo o 
Município de qualquer responsabilidade, indenização ou reparação à terceiros nos termos do 
artigo 37 inciso 6° da Constituição da República. 
 
5.2. São obrigações do Contratante: 
5.2.1. Efetuar os pagamentos na forma deste contrato e do edital. 
 
5.2.2. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO; 
 
5.2.3. Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I do art. 
79 da Lei 8.666/93.  
 
5.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
5.2.5. Designar servidor que se responsabilizará pela conferência da qualidade do serviço 
prestado em conformidade com os termos contratuais, bem como o gestor do contrato:. 
 
5.2.6 - Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço. 
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5.2.7 - O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece 
a Lei nº 8.666/93. 
 
5.2.8 - Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
do serviço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
5.2.9 - O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 
considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA  
6.1. A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá até o dia 
31/12/2016. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
7.1 – A Prefeitura Municipal de Piracema/MG, através de representante, exercerá a fiscalização 
do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
 
7.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Piracema/MG em 
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
a. Advertência 
b.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
c.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
d.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando 
a inexecução parcial do mesmo. 
e.Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal de 
Piracema - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 
 
8.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
8.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Piracema no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 
 
8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 
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8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a 
nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 
independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal n. º 8.666/93, desde que 
motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
 
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 
estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Piracema/MG; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 
 
9.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO 
10.1 - As despesas decorrentes da presente contrato correrão no presente exercício à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária e Fonte de Recurso: 
 

 02.03.10-20.606.0402.2055-3.3.90.39.00  Ficha 83                           1.00.00 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
11.1.- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 
8.666/93, o que não significa aumento do preço registrado. 
 
11.2 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
12.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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13.2. O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 
Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as 
normas de Direito Civil. 
 
13.3. O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93. 
 
13.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente Contrato. 
 
13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

 
Piracema, 28 de Junho de 2016. 
 
 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________ 

CIA. MAURO SILVA RODEIOS E EVENTOS LTDA EPP  
CNPJ: 15.150.815/0001-24 

Rep. Legal: Mauro Pedro Agostinho da Silveira 
CPF: 995.304.066-49 
CONTRATADO (A) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ________________________________________ 
 
CPF: _________________ 
 
2) ________________________________________ 
 
CPF: _______________ 
 


